INDICAÇÃO Nº 
1478
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estado da Saúde, e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando à realização de estudos para a transferência ao município da Estância Turística de Itu de área pertencente ao Estado de São Paulo, localizada nas dependências do Hospital "Dr. Francisco Ribeiro Arantes", cujo local é destinado ao depósito dos restos mortais de pessoas residentes no Asilo e Colônia Pirapitingui situado naquele município.
JUSTIFICATIVA

O Hospital “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”, localizado no município de Itu tem um asilo e colônia, sendo que no seu interior possui área destinada ao deposito dos restos mortais de pessoas residentes naquele local.

O município de Itu no âmbito de suas atribuições legais e institucionais, por meio da Secretaria Municipal de Serviços Funerários, executa serviços relacionados de abertura de caixa, velório e sepultamento, por seus servidores municipais tendo melhores condições de realizar esse trabalho com eficiência havendo a transferência ao município da área pertencente ao Estado de São Paulo, localizada nas dependências do Hospital “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”.

Com a transferência dessa área localizada nas dependências do Hospital, o município poderá assumir a responsabilidade da conservação e manutenção do local, propiciando que esse local receba um tratamento idêntico ao Cemitério Municipal, garantindo-se tratamento digno aos parentes e familiares.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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